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REGULAMENTO GERAL

PARA O EVENTO DENOMINADO “1º PEDALA 12 HORAS DE SOROCABA” RESPEITAREMOS O SEGUINTE REGULAMENTO:

Evento: 12 horas de ciclismo não competitivo
Localização: ciclovia interna do Parque das Águas
Cidade: Sorocaba/SP
Data: 02 de Dezembro de 2017
Horário: das 9 horas do dia 02 de Dezembro até as 21 horas do dia 02 de Dezembro de 2017.
Perfil do evento: Circuito compartilhado de aproximadamente 1.600 metros dentro do Parque das Águas.
Nível de dificuldade do circuito: Leve
Realização: Prefeitura de Sorocaba
Organização: Secretaria de Mobilidade e Acessibilidade – Urbes – Trânsito e Transportes

COMISSÃO ORGANIZADORA
O evento será supervisionado por uma Comissão Organizadora, que irá acompanhar o processo até a data e durante a realização. A mesma será composta pelos orientadores e seguintes membros:
Coordenador Geral: Joel Miguel dos Anjos Alves
Coordenador Técnico Operacional: Erlon Marum de Freitas
Supervisores de Arena: Pietro Francisco Mazzulli / Alex de Gois Santos

1º SOBRE A PROGRAMAÇÃO

I. Dia 17 de Novembro de 2017, abertura das inscrições e entrega de autorização para participação de menores.
Local de inscrição: através do e-mail: alopes@urbes.com.br ou ftakada@urbes.com.br
Local para entrega de autorização dos menores:
· Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 – Jardim Panorama – Sorocaba.
· Rua Chile, 401 – Barcelona – Sorocaba.
Encerramento das inscrições: 01 de Dezembro às 12 horas ou até o limite de 32 equipes.

II. Data: 02 de Dezembro de 2017 – Dia do Evento
Local: Ciclovia interna do Parque das Águas
Horários para apresentação das equipes e retirada de identificações: a partir das 08h.
Local: Tenda próxima ao Teatro de Arena do Parque
Horário: 09h - largada do 1º Pedala 12 horas
Local: Pórtico de largada/chegada

III. Data: 02 de Dezembro de 2017 – Dia do Evento
Horário: 21h - encerramento do 1º Pedala 12h
Local: Pórtico de Largada/Chegada
Horário: 21h30- Entrega dos troféus as equipes que completaram o 1º Pedala 12 horas de acordo com regulamento









2º SOBRE A ORGANIZAÇÃO E FORMATO DO EVENTO

I. O 1º Pedala 12 horas não é um evento competitivo e serão premiadas com um troféu todas as equipes inscritas que permanecerem representadas no circuito durante as 12 horas com pelo menos no mínimo um ciclista identificado.
II. As inscrições serão limitadas a 32 equipes completas ou até a data de 01 de Dezembro de 2017 às 12h.
III. Cada equipe será formada com no mínimo 02 (dois) e no máximo 10 (dez) integrantes.
IV. Os 120 (cento e vinte) primeiros inscritos ganharão uma camiseta do evento.
V. A Secretaria de Mobilidade e Acessibilidade - Urbes - Trânsito e Transportes, criou e organizará este evento com o objetivo de incentivar o uso da bicicleta como meio de transporte, lazer, esporte, melhoria da qualidade de vida e conscientização de respeito para os ciclistas.
VI. As equipes inscritas percorrerão o circuito de 1.600 metros determinado pela organização do evento pelo período de 12 horas em sistema de revezamento.
VII. Cada equipe precisará manter no mínino um ciclista representando a equipe no circuito por todo o período de 12 horas através de um revezamento dos ciclistas da equipe inscrita conforme planejamento próprio, sempre com o uso do bom senso, responsabilidade, respeito aos limites e integridade física de cada ciclista e em baixa velocidade, porém, não exceder 30 minutos a cada volta.
VIII. Cada equipe será responsável pela sua alimentação, hidratação, controle de revezamento dos ciclistas, apoio mecânico, apoio logístico, segurança e demais necessidades da equipe de ciclistas.
IX. Serão permitidos, no máximo, 3 (três) ciclistas da mesma equipe ao mesmo tempo no circuito porém apenas um deles representará oficialmente a participação da equipe no evento.
X. A identificação (numeral) da equipe será conduzida juntamente com o ciclista representante e este poderá, a qualquer momento, fazer a transferência da identificação para outro ciclista da mesma equipe em qualquer ponto do circuito ou no local base da equipe.
XI. Serão premiadas todas as equipes que permanecerem representadas por pelo menos um ciclista no circuito durante as 12 horas e não excedendo 30 minutos por volta.
XII. Cada volta realizada será anotada pelos fiscais no ponto de validação.
XIII. Os ciclistas representantes de todas as equipes que tiverem problema mecânico durante as suas voltas deverão ser substituídos e poderão ter a bicicleta trocada ou consertada em qualquer ponto do circuito, respeitando o fluxo dos outros participantes não obstruindo o percurso da ciclovia retornando a qualquer momento ao circuito.
XIV. PARTICIPAÇÃO ESPECIAL- Será permitida a inscrição, limitada e conforme decisão da comissão organizadora ao longo do evento, de ciclistas avulsos, para pedalarem sozinhos ao longo das 12 horas. Poderão fazer o registro de participação na tenda de cronometragem, no dia e horário (dentro das 12 horas do evento) que pretendem participar. Estes ciclistas avulsos, portanto sem equipe, não receberão plaquetas de identificação nem troféu de participação e sim, um certificado digital por email como honra ao mérito pela participação.



3º SOBRE O PERCURSO

I. O circuito terá uma distância de aproximadamente 1.600 metros utilizando as ciclovias existentes no Parque das Águas com nível de dificuldade leve.
II. A ciclovia estará sinalizada em todo o percurso com a indicação do evento e haverá staffs orientando a todos, porém o circuito estará aberto às pessoas que estejam utilizando o parque para a prática de outras atividades. Pedimos a atenção durante o percurso para evitarmos acidentes com pedestres e outras ciclistas e praticarmos o compartilhamento.




4º SOBRE AS EQUIPES E PARTICIPANTES

I. Este é um evento aberto a todas as pessoas com no mínimo 13 anos de idade, que estejam em boas condições de saúde e inscritos através de uma equipe ou na participação especial (Parágrafo 2º, Artigo XIII).
II. A participação de menores será condicionada à apresentação até a data de 01 de Dezembro de 2017, às 16h de um termo de autorização assinado pelo responsável legal do menor e entregue em um dos seguintes endereços: Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 – Jardim Panorama - Sorocaba ou Rua Chile, 401 – Bairro Barcelona – Sorocaba, ou no local da largada até as 8 horas do dia 02 de Dezembro.
III. Os participantes poderão inscrever-se em equipes compostas de no mínimo 02 (duas) pessoas e no máximo 10 (dez) pessoas.
IV. Os menores de idade poderão pedalar por, no máximo, 3 horas acumuladas.
V. Cada equipe será obrigada a manter um ciclista no circuito e completar cada volta em no máximo trinta minutos.
VI. Haverá a possibilidade de inscrição em categoria especial – solo, mas esta inscrição deverá ser realizada até o dia 30 de novembro de 2017 diretamente nos e-maialopes@urbes.com.bralopes@urbes.com.brls: alopes@urbes.com.br ou ftakada@urbes.com.br acompanhado de currículo do participante e estará condicionada a análise e aprovação da comissão organizadora. Na categoria especial não será permitida a participação de menores.

5º SOBRE AS INSCRIÇÕES

I. A inscrição é gratuita.
II. A inscrição das equipes para o “1º Pedala 12 Horas” será realizada através dos e-mails: alopes@urbes.com.br ou ftakada@urbes.com.br somente pelo coordenador da equipe através da aceitação do regulamento e preenchimento completo das fichas que se tornará responsável pelos participantes se comprometendo que todos os participantes da equipe se enquadram nas regras para participação bem como assegurar que todos leiam, aceitem e estejam cientes dessas regras.
III. Caso a equipe seja composta por algum participante menor, a inscrição estará atrelada a entrega do termo de autorização elencado acima. 

IV. A Equipe será considerada inscrita após receber da comissão organizadora a confirmação da inscrição no evento através do envio do e-mail de confirmação ao coordenador de equipe
V. As Inscrições para a categoria especial- Solo, somente poderá ser realizada até o dia 30 de novembro de 2017 diretamente através dos e-mails: alopes@urbes.com.br ou ftakada@urbes.com.br.
VI. Cada equipe deverá ter um coordenador que realizará a inscrição e sendo a partir desse ato responsável pela equipe até o término do evento e assegurará que todos conhecem e aceitam o regulamento.
VII. Após o recebimento por e-mail da confirmação de participação da equipe, toda e qualquer alteração deverá ser comunicada até a data limite para inscrições, diretamente nos e-mails: alopes@urbes.com.br ou ftakada@urbes.com.br  e somente será considerada valida após um e-mail de confirmação da alteração realizada com sucesso. Após este prazo não será permitido nenhuma troca de ciclista.

6º SOBRE A INTERPRETAÇÃO - CONDIÇÕES GERAIS

I. Todos os participantes do 1º Pedala 12 horas, ao se inscreverem através do coordenador de equipe, aderem e aceitam sem restrições o presente Regulamento.
II. Todos os anexos ao presente Regulamento que a organização do 1º Pedala 12 horas entender publicar, terão poder regulador.
III. A Organização do 1º Pedala 12 horas não será responsabilizada por acidentes, incidentes e suas conseqüências, bem como eventuais problemas de saúde acometidos aos participantes durante o evento.
IV. Todos os participantes estão participando por livre e espontânea vontade e declaram que estão em boas condições de saúde e não se encontram impedidos de participarem de um evento de atividade física.
V. Todos os participantes têm consciência que pedalar envolve risco de quedas e que a organização não se responsabiliza por estes incidentes.
VI. Todas as dúvidas sobre a interpretação do Regulamento e demais casos relacionados com o evento serão analisados e decididos pela Comissão Organizadora do 1º Pedala 12 horas.
VII. A Organização do 1º Pedala 12 horas reserva-se o direito de aplicar sanções, que poderão ir desde uma advertência verbal, exclusão de ciclista até a desclassificação da equipe que não respeitar o presente regulamento, ou que prejudique o bom andamento do evento, denigra a imagem do evento ou de qualquer um dos seus promotores ou coloquem em risco os participantes e organizadores.
VIII. Nenhuma responsabilidade poderá ser imputada aos organizadores e apoiadores por eventuais prejuízos que uma decisão deste tipo possa advir.
IX. Todos os casos omissos neste regulamento serão analisados pela comissão organizadora e tomadas as medidas cabíveis
X. Todos os inscritos e participantes do 1º Pedala 12 horas de Sorocaba autorizam sem direito de recebimento de uso de imagem a organização a utilizar de suas imagens para fins legítimos e de divulgação do evento

7º SOBRE A IDENTIFICAÇÃO DE EQUIPES

I. Pelo menos um representante da equipe será identificado com plaqueta numerada ou outra forma de identificação e esta será transferida a cada troca de ciclista.
II. Existirão pontos de controle durante o percurso para validar a passagem do ciclista da equipe bem como apoio ao participante.

8º SOBRE A PUBLICIDADE E IMAGEM

I. A Organização do 1º Pedala 12 horas de Sorocaba reservam-se o direito de utilizar livremente e sob todas as formas, as imagens geradas durante o evento.
II. Todos os participantes autorizam o uso de imagens para fins legítimos, caso contrário, deverão apresentar por escrito a recusa à comissão organizadora.

9º SOBRE O CONTROLE DE VOLTAS

I. Cada equipe será representada por um ciclista de cada vez e este deverá estar com a identificação da equipe.
II. Cada vez que o ciclista representante passar pelo ponto de validação será computado uma volta para equipe com anotação do horário.
III. O ciclista representante ao passar pelo ponto deverá dizer o número da equipe.
IV. Cada volta deverá ser realizada no máximo em 30 minutos

10º SOBRE O COMPORTAMENTO DURANTE O “1º PEDALA 12 HORAS DE SOROCABA”

I. O ciclista deverá, a todo o momento, ter domínio de sua bicicleta, conduzindo-a com atenção e cuidados indispensáveis à segurança do percurso.
II. Todos os ciclistas deverão utilizar a mão correta de circulação na ciclovia (direita) e conhecer e obedecer todas as regras do Código de Trânsito Brasileiro com relação à circulação de bicicletas e regras gerais de circulação e conduta.
III. Por medida de segurança a velocidade máxima durante o “1º Pedala 12 horas” será de no máximo 20 km/h. Os ciclistas que permanecerem acima desta velocidade, ou que por circunstâncias do percurso estiverem em velocidade incompatíveis serão advertidos pelos orientadores e/ou coordenadores de prova a diminuir a velocidade. Caso isso não seja cumprido, o ciclista será excluído da equipe que pertence e do evento; e se com isto comprometer o número mínimo de ciclista por equipe, a equipe também será desclassificada e deverá deixar o circuito.
IV. A equipe que sofrer exclusão de ciclista continuará no evento, porém, não poderá inscrever outro ciclista no lugar.
V. O ciclista será excluído da prova quando flagrado em qualquer tipo de conduta inadequada de desrespeito à pessoas, aos próprios municipais ou que ofereça riscos aos demais participantes durante o evento como: empinar; pedalar em zig-zag; pedalar em velocidade excessiva; (acima de 20 km/h); pedalar em velocidade incompatível com o trecho ou as condições do local; pedalar fora do circuito; pedalar na contramão da ciclovia; realizar agressão verbal ou física ou qualquer outra atitude que seja interpretada como inadequada pela organização.
VI. O ciclista que se prepara para ultrapassar outro ciclista deverá certificar-se que poderá realizar a manobra com segurança sempre pela esquerda, afastando-se do ciclista que irá ultrapassar, de tal forma que deixe livre uma distância lateral de segurança, sinalizando através de buzina ou advertência verbal o ciclista que será ultrapassado. O ciclista ao perceber que outro tem o propósito de ultrapassá-lo, deverá facilitar a ultrapassagem com os devidos cuidados a fim de evitar acidentes.
VII. A utilização de atalhos ou a saída do circuito num ponto e a entrada em outro ponto distinto (cortar caminho) terá como conseqüência a exclusão do ciclista.
VIII. A assistência no percurso como reparos mecânicos, abastecimento alimentar ou hídrico para o ciclista pode ser prestada em qualquer ponto do circuito e por qualquer pessoa, inscrita ou não na equipe.
IX. Caso um participante tenha uma avaria/acidente que o impossibilite de continuar poderá realizar a troca de ciclista em qualquer ponto do circuito.
X. As equipes devem levar itens de hidratação e alimentos que julgar necessária para todos durante a participação no evento.
XI. Todo o comportamento inadequado implicará na exclusão do participante e impossibilitará o mesmo de se inscrever em futuras edições do Pedala 12 Horas.




11º SOBRE O EQUIPAMENTO

I. Cada participante para adentrar ao circuito deverá estar equipado com no mínimo uma bicicleta dotada de refletivo dianteiro, traseiro e nos pedais, capacete ciclístico, tênis ou calçado específico para ciclismo, utilizando-os corretamente durante todo o percurso, caso contrario será impedido de participar do circuito pela equipe de organização ou será parado e advertido para correção da utilização dos equipamentos de segurança.
II. Cada ciclista é responsável pela utilização de roupa e outro equipamento, adequado às condições meteorológicas previstas para o dia e local.
III. O ciclista poderá utilizar qualquer modelo de bicicleta que esteja em boas condições de segurança e conservação.

12º SOBRE A PREMIAÇÃO

I. No final das 12 horas haverá um cerimonial para entrega dos troféus.
II. Será entregue um troféu de participação como prêmio para as equipes que completarem o “1º Pedala 12 horas de Sorocaba” até 30 (trinta) minutos após o encerramento.
III. A equipe que concluir a atividade e não se encontrar no momento da premiação perderá o direito ao troféu.

13º ALTERAÇÕES NO REGULAMENTO

I. O presente regulamento não será modificado na sua generalidade. Compete, exclusivamente, à comissão organizadora aprovar alguma correção que considere oportuna através de anexos, os quais serão divulgados no site oficial do “1º Pedala 12 horas de Sorocaba” www.urbes.com.br, em circulares enviados para os que estiverem inscritos e, caso necessário, afixado em local visível na tenda de organização.
II. Qualquer alteração no regulamento será comunicada a todos os inscritos no evento.

14º SOBRE O CANCELAMENTO DE PROVA

I. O evento “1º Pedala 12 horas de Sorocaba” poderá ser cancelado previamente ou a qualquer momento após seu início em virtude de força maior, designadamente por razões atmosféricas que impeçam a realização do mesmo com segurança; impedimentos técnicos; de infra-estrutura ou por qualquer critério que comprometa a segurança dos participantes ou da equipe organizadora.
II. Em virtude de chuva ou problemas estruturais que seja possível a retomada da atividade, a prova poderá ser interrompida e retomada sem prejuízo do tempo transcorrido de parada.
III. Em nenhuma circunstância os participantes inscritos poderão solicitar indenizações de qualquer natureza aos organizadores em virtude da participação no evento.


A Comissão Organizadora
Sorocaba 13 de Novembro de 2017.




